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Emitida no dia 23/03, sexta-feira, pela Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT) do Ministério 

do Trabalho (MTb) a Nota Técnica n. 54/2018/CGNOR/DSST/SIT, que esclarece as condições 

sob as quais as capacitações em segurança e saúde no trabalho (SST) podem ser realizadas 

pelas modalidades de ensino a distância (EaD) e semipresencial.  

 

A nota complementa e estende os efeitos da 

Portaria MTb n. 872/2017, que aprovou diretrizes 

e requisitos mínimos para a utilização destas 

modalidades de ensino para as capacitações 

previstas na Norma Regulamentadora 20 (NR 20) - 

Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis 

e Combustíveis. 

 

Neste sentido destaca que a capacitação por tais 

modalidades não pode ser puramente genérica 

ou protocolar, devendo o empregador observar a 

sua correspondência com a realidade do 

estabelecimento, pois, afinal, ainda lhe cabe 

garantir a efetiva implementação da capacitação. 

 

Orienta ainda que a adoção destas metodologias observe as seguintes  particularidades: 

 

 

  

 

 

Ministério do Trabalho esclarece condições para capacitação em  
SST pelas modalidades de ensino a distância (EaD) e semipresencial 

EaD: legislação consolidada 
 

Art. 80, Lei n. 9394/1996: incentiva o EaD 
 

Decreto n. 9,057/2017: define o EaD e 
regulamenta o Art. 80, Lei n. 9394/1996 
 

Resolução n. 1/2016 do Conselho Nacional 

de Educação do Ministério da Educação: 
estabelece diretrizes e normas para EaD 
 

Portaria Normativa n. 11/2017 do 
Ministério da Educação: estabelece 
normas para credenciamento de 

instituições e oferta de cursos superiores a 
distância 
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Tendo em conta estes requisitos mínimos traziados pela nota e aqueles previstos na Portaria 

MTb n. 872/2017, torna-se cabível a adoção do EaD e do ensino semipresencial na 

capacitação do conteúdo teórico de SST previsto nas NR. 

 

A partir do novo entendimento, a nota sugere a revogação das Notas Técnicas: n. 68, de 31 

de março de 2008, n. 259/2009/DSST/SIT; n. 281/2016/CGNORIDSST/SIT; n. 

283/2016/CGNORIDSST/SIT e n. 286/2016/CGNORIDSST/SIT.  


